
                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                           MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 
                            GABINETE DO PREFEITO 

      ____________________________________________________________________ 

 
 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

 

 
 

ANEXO I 
 

O Prefeito Municipal autoriza o servidor ______________________, CPF nº 

__________________, CNH nº _____________________, categoria _____, validade até 

____/___/___ ocupante do cargo ____________________, matrícula nº 

_____________ a conduzir veículo oficial pertencente ao patrimônio municipal.  

O servidor declara estar ciente das incumbências e responsabilidades decorrentes da 

condução de veículo oficial municipal, dentre as quais:  

a)  Verificar, antes da partida, se o veículo está em condições de trafegar em via 

pública, contendo os itens de segurança exigidos; 

b)  Conduzir o veículo com zelo, atenção e cuidados indispensáveis à segurança do 

trânsito, observando as normas de trânsito vigentes; 

c)  Assumir as multas decorrentes de infração de trânsito a que deu causa; 

d)  Comunicar, imediatamente, toda e qualquer ocorrência anormal de ordem 

mecânica, elétrica ou acidental, que porventura aconteça com o veículo oficial 

em uso; 

e)  Não dar carona a pessoas estranhas às atividades laborais; 

f)  Não desviar a finalidade do deslocamento da Secretaria. 

g) O servidor compromete-se a zelar pelo patrimônio público e fica desde já ciente 

que o bem está sob sua responsabilidade, podendo ser responsabilizado por 

seus atos quando da condução do veículo.  

 

Arambaré, ____ de ___________ de _______. 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL      SERVIDOR AUTORIZADO 


